
REGULAMENTO 

SP.ACE – São Paulo: Astronomia, Ciências Espaciais e Engenharia de Foguetes 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A SP.ACE – São Paulo: Astronomia, Ciências Espaciais e Engenharia de Foguetes 
é uma iniciativa da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC-SP) com 
o apoio da Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica (OBA). 

O objetivo é incentivar o interesse dos estudantes pelas áreas de astronomia, 
astronáutica, ciência e tecnologia. 

A olimpíada articula atividades teóricas e práticas, promovendo o aprendizado por meio 
da resolução de problemas, da experimentação científica e da construção de foguetes 
experimentais. 

1.1. A SP.ACE está vinculada a OBA nas suas duas modalidades: 

• Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica (OBA) 
• Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG) 

 

 

2. OBJETIVOS 

A SP.ACE tem como objetivos: 

a) estimular o interesse dos estudantes pelas áreas de ciência e tecnologia; 
b) promover o ensino de astronomia e astronáutica nas escolas; 
c) incentivar atividades experimentais e investigativas; 
d) desenvolver habilidades de resolução de problemas; 
e) fortalecer a participação da rede estadual em olimpíadas científicas; 
f) reconhecer os talentos das ciências nas escolas públicas estaduais de 

São Paulo. 

3. PÚBLICO-ALVO 

Podem participar da SP.ACE estudantes matriculados nas escolas da rede pública 
estadual de ensino de São Paulo: 

• Ensino Fundamental – Anos Finais 
(6º ao 9º ano) 

• Ensino Médio 
(1ª, 2ª e 3ª séries) 

4. ESTRUTURA DA OLIMPÍADA 

A SP.ACE é composta por duas modalidades complementares: 



4.1. SP.ACE – Teórica: Prova de astronomia e astronáutica 

Prova teórica com questões de Astronomia e Astronáutica, elaborada pela OBA.  

4.2. SP.ACE – Foguete: Construção e lançamento de foguetes 

Competição prática de construção e lançamento de foguetes, elaborada pela SEDUC 
com apoio da OBA.  

IMPORTANTE: Para o ano de 2026, as inscrições nas duas modalidades serão 
independentes. Mais informações serão dadas em breve por esta mesma página. 

5. ATIVIDADES PREPARATÓRIAS 

5.1.  As escolas podem desenvolver atividades pedagógicas preparatórias para apoiar 
a participação dos estudantes na olimpíada, de acordo com a seguinte sugestão de 
organização: 

a) Aulas SP.ACE - Ensino Fundamental 
Até 3 aulas complementares disponíveis no Repositório Digital/Sala do Futuro, 
abordando: 

• introdução à astronomia; 

• princípios básicos de foguetes; 

• construção e lançamento experimental. 
 
 

b) Aulas SP.ACE - Ensino Médio 
Até 4 aulas complementares disponíveis no Repositório Digital/Sala do Futuro, 
abordando: 

• conceitos de física e astronáutica; 

• princípios de propulsão; 

• construção de foguetes; 

• preparação para o lançamento. 
 

c) Livros de Trilhas Vol 1 das Aulas Olímpicas 
Disponíveis para toda a rede pública do Estado de São Paulo, em 3 níveis, 
apresentam: 

• 3 capítulos sobre Astronáutica 

• 4 capítulos sobre Astronomia 

Para acessá-los utilize o filtro “Aulas Olímpicas” no Repositório Digital/Sala do Futuro. 

As atividades podem ocorrer antes da aplicação da prova da OBA ou em outros 

momentos do calendário escolar. 

6. MODALIDADES DA OLIMPÍADA 

A SP.ACE se subdivide em duas modalidades: Teórica, descrita no tópico 7 deste 
regulamento, e Foguete, descrita no tópico 8 deste regulamento. As duas modalidades 
da SP.ACE seguem os mesmos critérios e conteúdos da OBA diferenciando-se nas 
regras de premiação e no calendário na modalidade Foguete.  

 



7.1. SP.ACE – Teórica: Prova de Astronomia e Astronáutica 

7.1.1. A modalidade teórica será realizada por meio da prova da OBA, por isso, para 
realizá-la, as escolas deverão se inscrever no site oficial da OBA.  

7.1.2. A SEDUC-SP não realizará uma prova específica para SP.ACE. 

7.1.3. A avaliação oficial da SP.ACE – Teórica é a prova disponibilizada para aplicação 
regular da OBA em todo o Brasil.  

7.1.4. Características da prova: 

a) aplicação presencial e do dia determinado pelo regulamento da OBA; 
b) realizada na própria escola; 
c) prova impressa pela unidade escolar; 
d) individual; 
e) sem consulta e sem calculadora; 
f) correção realizada por aplicativo da organização da OBA. 

7.1.5. As regras da prova são estipulados pela OBA ( http://www.oba.org.br/ ). 

7.1.6. Em 2026, a prova será aplicada, impreterivelmente, no dia 15 de maio de 2026. 

7.2. INSCRIÇÃO DA SP.ACE – Teórica 

7.2.1. Para participar da SP.ACE – Teórica, a escola deverá, obrigatoriamente, realizar 
a inscrição por meio do sistema da OBA ( http://www.oba.org.br/ ). 

7.2.2 As escolas públicas estaduais de São Paulo, ao se inscreverem na OBA, estarão 
automaticamente inscritas na SP.ACE – Teórica. Ou seja, a inscrição na OBA e na 
SP.ACE – Teórica é única e permite a participação em ambas as Olimpíadas. 

7.2.3. A escola necessita eleger um professor representante da OBA e da SP.ACE – 
Teórica que será o responsável pela inscrição no sistema da OBA, pela coordenação e 
pela aplicação da prova. 

7.2.4. A inscrição na OBA e na SP.ACE – Teórica é única e permite a participação em 
ambas as Olimpíadas. 

7.2.5. Em 2026, o período de inscrição (OBA) será entre os dias 23 de fevereiro a 1º 
de maio de 2026. 

7.2.6. Regras e datas podem sofrer alteração da equipe de Olimpíadas da SEDUC-SP 
e da OBA. 

7.3. PROVA DA SP.ACE – Teórica 

7.3.1. A prova será estruturada conforme regulamento da OBA (http://www.oba.org.br/). 

7.3.2. A prova será aplicada aos alunos previamente inscritos na OBA, pelo professor 
representante da OBA e/ou seus colaboradores. 
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7.3.3. A prova deverá ser acessada por meio de download no site oficial da OBA, 
disponível em: https://app.oba.org.br . 

7.3.4. A escola deve reproduzir com antecedência as cópias das provas, em número 
igual ao de alunos que farão a prova. 

7.3.5. Os alunos e aplicadores deverão manter o sigilo da prova, seguir as instruções e 
prazos da Comissão Organizadora da OBA e se ater aos princípios éticos. 

7.3.6. Alunos e/ou escolas que divulgarem questões da Olimpíada no dia da prova ou 
antes dessa data, serão excluídos da OBA e da SP.ACE. 

7.4. PROVAS – NÍVEIS E DURAÇÕES 

A SP.ACE – Teórica seguirá as normas regulamentadas pela OBA 
(http://www.oba.org.br/ ), a saber: 

a) As provas serão em dois níveis distintos, de acordo com o regulamento da OBA, 
especificados abaixo: 

• Nível 3: destinada aos alunos do ensino fundamental, regularmente matriculados 
do 6o ao 9o ano. Duração desta prova: até duas horas. 

• Nível 4: destinada aos alunos do ensino médio, regularmente matriculados em 
qualquer série/ano. Duração desta prova: até três horas. 

b) Não é permitida a consulta a materiais ou a pessoas. 
c) Não pode usar calculadora. 
d) A prova é individual. 
e) Não é permitido nenhum tipo de consulta à internet ou similares. 
f) Não há restrição quanto ao número mínimo ou máximo de alunos participantes 

por escola. 

7.5. LOCAL DA PROVA DA SP.ACE – Teórica 

A prova segue o regulamento da OBA, é PRESENCIAL e só pode SER REALIZADA 
NA ESCOLA sob supervisão dos aplicadores. Não há outra modalidade de prova da 
OBA válida para SP.ACE – Teórica. 

7.6. DATA DA SP.ACE – Teórica 

A SP.ACE – Teórica segue o calendário da OBA ( http://www.oba.org.br/ ) e deverá ser 
aplicada no dia 15/05/2026. 

7.7. PREMIAÇÃO DA SP.ACE – Teórica 

7.7.1 PREMIAÇÃO ESTUDANTES – SP.ACE – Teórica 

Os estudantes serão classificados pelos critérios: 

a) Nota na prova da OBA por ano/série; 
b) Serão premiados com medalhas os estudantes que estiverem entre os 10% mais 

bem classificados por ano/série, sendo: 

• Medalha de OURO para os estudantes que estiverem entre os 1,2% 
mais bem classificados no estado; 
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• Medalha de PRATA para os estudantes com classificação acima de 
1,2% até 4% no estado; 

• Medalha de BRONZE para os estudantes com classificação acima de 
4% até 10% no estado; 

• Menção Honrosa para os estudantes com classificação acima de 10% 
até 30% no estado. 
 

c) O percentual é calculado de acordo com número de estudantes da rede pública 
do estado de São Paulo participantes na OBA para cada ano/série. 

d) Não serão considerados para classificação de medalhas alunos com nota abaixo 
de 6 (nota mínima) e, de Menção Honrosa, alunos com nota abaixo de 4 (nota 
mínima). Critério pode ser alterado pela Banca Examinadora da SEDUC-SP; 

e) Cada escola terá no máximo 20% de seus alunos matriculados e 50% dos alunos 
participantes por ano/série premiados com medalhas. Ainda, cada escola terá 
no máximo 50% de seus alunos matriculados e 80% dos alunos participantes 
por ano/série premiados com Menção Honrosa. Critério pode ser alterado pela 
Banca Examinadora da SEDUC-SP. 

f) Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o estudante que obtiver a 
maior frequência na escola.  

g) Haverá ainda classificações extra e notas de corte mínimas a critério da Banca 
Examinadora da SEDUC-SP. 

ATENÇÃO: a OBA seguirá o seu rito normal de premiação nacional, independente da 
premiação da SP.ACE – Teórica. 

ATENÇÃO: A SP.ACE – Teórica é uma premiação realiza pela SEDUC-SP para os 
alunos da rede pública estadual de São Paulo. 

ATENÇÃO: O aluno pode ser duplamente premiado ou premiado em apenas uma das 
Olimpíadas (OBA e SP.ACE – Teórica), uma vez que cada Olimpíada segue seus 
critérios próprios de premiação. 

7.7.2 PREMIAÇÃO ESCOLAS – SP.ACE – Teórica 

a) As escolas serão classificadas pelos critérios: 

• Percentual de participação* dos alunos na Olimpíada; 

• Percentual de estudantes que realizaram a prova da OBA pelo total de alunos 
matriculados dos Ensino Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º ano) e Ensino 
Médio (1ª, 2ª e 3ª séries). 

b) Serão premiadas as escolas com maiores participações de alunos na Olimpíada: 

• Medalha Olímpica para os diretores das escolas que estiverem entre as 10% 
mais bem classificados no estado; 

Critérios podem ser alterados pela Banca Examinadora da SEDUC-SP. 

7.7.3 PREMIAÇÃO PROFESSOR – SP.ACE – Teórica 
 

Será premiado 1 (um) professor de cada escola premiada (Escola Olímpica): 

• Medalha Olímpica para 1 (um) professor de cada escola premiada 
(Escola Olímpica). A escolha será realiza pelo diretor da escola, dando 



preferência para o professor que ministrou as aulas complementares da 
SP.ACE disponíveis no Repositório Digital/Sala do Futuro. 

• Certificado Honra ao Mestre para os professores representantes da 
OBA (responsável por inscrever os alunos na OBA e coordenar a 
realização da prova) e para os professores que ministraram as aulas 
complementares da SP.ACE disponíveis no Repositório Digital/Sala do 
Futuro (URE deverá informar para Equipe de Olimpíadas da SEDUC-SP 
os professores que ministraram essas aulas) 

Critérios podem ser alterados pela Banca Examinadora da SEDUC-SP. 

7.7.4 PREMIAÇÃO UNIDADE REGIONAL DE ENSINO – SP.ACE – Teórica 

• Troféu da URE Olímpica para as UREs que alcancem as participações mínimas 
de 10% de suas escolas na SP.ACE – Teórica e de 20% de seus estudantes 
matriculados participantes da Olimpíada. 

Critérios podem ser alterados pela Banca Examinadora da SEDUC-SP. 

 

8. SP.ACE – Foguete: Construção e lançamento de foguetes 

EM BREVE 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.1 A Secretaria da Educação e as Unidades Regionais de Ensino são responsáveis 
pela divulgação e mobilização das escolas para participação na SP.ACE. 

9.2 A participação na olimpíada implica a aceitação das regras estabelecidas neste 
regulamento. 

9.3 É vedada a participação de estudantes que não estejam regularmente matriculados 
em instituições de ensino da Rede Pública do Estado de São Paulo. 

9.4 Os casos não previstos neste regulamento serão analisados pela comissão da 
SEDUC-SP responsável pela realização da SP.ACE. 

9.5 Ao participar da Olimpíada, regida por este Regulamento, o estudante participante 
e o seu responsável legal declaram estar cientes de que todos os dados pessoais 
informados serão utilizados e tratados pela SEDUC-SP para realização de atividades 
relacionadas à Olimpíada, bem como, a sua atividade fim, como gestão, controle e 
transparência, divulgação de resultados do concurso, sem prejuízo de outras. Todas as 
imagens coletadas do estudante participante durante a Olimpíada poderão ser utilizadas 
pela SEDUC-SP para divulgação, prestação de contas e publicidade de suas ações, 
ficando, desde logo, o uso dessas imagens autorizadas pelo estudante participante e 
seu responsável legal, resguardada a citação de sua autoria. 

9.6 Esclarecimentos sobre o presente regulamento poderão ser solicitados por e-mail 
no seguinte endereço: olimpiadassp@educacao.sp.gov.br . 
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